
 

Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
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INDICAÇÃO N.º 101/2021 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que através 
da Procuradoria Geral do Município, promova requerimento de cancelamento junto aos órgãos de 
trânsito do Estado, objetivando o cancelamento de multas aplicadas aos Servidores Municipais que 
estiverem exercendo a função de motoristas de ambulância, quando de seu retorno a nossa cidade. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   25 de janeiro de 2021. 

 

CABO RENATO ABDALA 

VEREADOR 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que cabe aos Vereadores, apresentar sugestões junto aos órgãos da 
Administração Pública, representando assim o interesse público nas mais diversas questões que 
envolvem o cotidiano local. 

Considerando que dentro do contexto acima mencionado e na prerrogativa de representante do 
povo votuporanguense nesta Casa Legislativa, solicitamos ao Poder Executivo que através da 
Procuradoria Geral do Município, promova requerimento de cancelamento junto aos órgãos de trânsito 
do Estado, para o cancelamento de multas aplicadas aos Servidores Municipais que estiverem 
exercendo a função de motoristas de ambulância, quando de seu retorno a nossa cidade. 

Válido salientar que as ambulâncias pelo Código de Trânsito Brasileiro são veículos que possuem 
livre passagem e, segundo consta, a Procuradoria Geral do Município já realiza o pedido de 
cancelamento de eventuais multas de trânsito nas viagens de ida desses motoristas com os pacientes, 
mas, não realiza o pedido de cancelamento das multas no retorno a nossa cidade, o que é permitido por 
lei. 

Considerando que as multas aplicadas acabam sendo pagas pelos citados motoristas, gerando 
danos ao seu orçamento mensal. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder 
Executivo, para que através da Procuradoria Geral do Município, promova o pleito acima narrado, 
atendendo os anseios de Servidores Municipais que exercem a função de motoristas de ambulância que 
procuraram recentemente este Vereador. 
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